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P O R T A R I A  N º  0 7 8  D E  1 6  D E  A G O S T O  D E  2 0 1 8  

 

O Diretor Geral Substituto do Campus Capanema e Campus Avançado Barracão do 
Instituto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe confere a Portaria 1126 de 01 de agosto de 
2018, do Reitor Pro Tempore do Instituto Federal do Paraná, publicada no Diário Oficial da União no dia 
02 de agosto de 2018, seção 2, página 16, 

 

CONSIDERANDO:  

O anexo da Resolução nº 18/2017 – CONSUP/IFPR  que regulamenta e orienta sobre abertura dos cursos de 
pós graduação no IFPR. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 025, de 13 de março de 2018, que designou servidores para 

comporem a Comissão de Estruturação de Curso (CEC) do Curso de Especialização em Educação e 

Sociedade: 

“Art. 1º ...................... 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Cícera Andréia de Souza 2277691 MEMBRO 

Cleomar Pinheiro Sotta 3051903 MEMBRO 

Everton Correia Luz 1810527 MEMBRO 

Mateus Romanini 2203810 MEMBRO 

Valdenir Iotti  2929924 MEMBRO 

Art. 2º A comissão será responsável pela elaboração da Proposta de Abertura de Curso e 

do Projeto Pedagógico do Curso, bem como pelo acompanhamento de toda sua tramitação. 

Art. 3º A comissão terá o prazo de até 13 de novembro de 2018 para a conclusão dos 

trabalhos.” 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

*O original encontra-se assinado e arquivado no Campus Capanema 

JACI POLI 

Diretor de Ensino no exercício da Direção Geral do Campus Capanema e 

Campus Avançado Barracão 


